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PORTARIA Nº 05/2026 - CMT/GP

Dispõe  sobre  a  concessão  de  férias  aos  vereadores  da  Câmara
Municipal de Touros/RN e dá outras providências.
 
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Touros,  Estado  do  Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  pelo  Regimento
Interno da Câmara Municipal,
CONSIDERANDO  que  a  Vereadora  RAFAELA  FRANCA  VIEIRA
entrou em licença-maternidade a partir do dia 26 de dezembro de
2025,  situação que impede,  excepcionalmente,  o  gozo de férias
parlamentares no período do recesso;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias parlamentares aos Vereadores da Câmara
Municipal de Touros/RN, a partir de 05 de janeiro de 2026.
Art. 2º Excepcionalmente, a Vereadora RAFAELA FRANCA VIEIRA
não gozará das férias parlamentares, neste momento, previstas no
art. 1º desta Portaria, em razão de estar em licença-maternidade
iniciada em 26 de dezembro de 2025, nos termos da legislação
vigente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Touros/RN, 05 de janeiro de 2026.
 
“REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE”.
 
 
 
 
Jose Tiago Santana Neto de Farias
Presidente da Câmara Municipal
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